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PROJETO DE LEI nº 044, EM 19 DE MARÇO DE 2015. 
 

 
DISPÕE SOBRE OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, 
GARANTIDOS PELA LEI Nº 8.742, DE 07.12.93,  
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-
LOAS, REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 
3.134/2009 DE  20 DE MARÇO DE 2009, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais, que é um direito 

garantido na Lei nº 8.742 de 07 de Dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS, art. 22, parágrafo 1º e 2º.  

Art. 2º O Benefício Eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica 

de caráter suplementar e temporária que integra organicamente as garantias do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de 

cidadania e nos direitos sociais e humanos.  

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para concessão do benefício 

eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou de caráter 

vexatório.  

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com 

impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências 

sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a 

unidade da família e a sobrevivência de seus membros.  

Art. 4º O critério de renda mensal per capita familiar para acesso aos benefícios 

eventuais é igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

Art. 5º São formas de benefícios eventuais:  

I – auxílio natalidade;  

II – auxílio funeral;  

III – manutenção cotidiana da família;  

IV – documentação civil;  

V – concessão de passagens;  

VI - fotos 3x4 para documentação civil.  
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VII - outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de 

vulnerabilidade temporária por situações de calamidade públicas decorrentes de fatos 

da natureza como vendavais, granizo, precipitações pluviométricas, incêndio e 

agravos por estarem em área de risco; 

Parágrafo único. A prioridade na concessão dos benefícios eventuais será para 

criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e em casos 

de calamidade pública.  

Art. 6º O benefício eventual na forma de auxílio natalidade constitui-se em uma 

prestação temporária, não contributiva da assistência social, em bens de consumo, 

para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família.  

Art. 7º O benefício natalidade é destinado à família e deverá alcançar, 

preferencialmente:  

I – atenções necessárias ao nascituro;  

II – apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;  

III – apoio à família no caso da morte da mãe; e outras providências que os 

operadores da Política de Assistência Social julgarem necessárias.  

Art. 8º O benefício natalidade ocorrerá na forma de bens de consumo.  

§ 1º Os bens de consumo consistem do enxoval do recém nascido.  

§ 2º O requerimento do benefício natalidade deve ser realizado a partir do sétimo mês 

e até trinta dias após o nascimento.  

§ 3º Quando requerido o benefício natalidade, a mãe e/ou familiar deve apresentar a 

carteira de gestante comprovando o acompanhamento pré-natal. 

Art. 9º O benefício eventual na forma de auxílio funeral constitui-se em uma prestação 

temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma única parcela, 

para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família.  

Art. 10 O alcance do benefício funeral, preferencialmente, será distinto em 

modalidade de:  

I – custeio das despesas de urna funerária, carneira/gaveta (com Placa de 

Identificação), vestuário, serviços de preparação do corpo, de velório, sepultamento e 

se for necessário o translado;  
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Art. 11 O benefício funeral deverá ocorrer na forma de pecúnia, pago diretamente a 

empresa contratada de acordo com a Lei 8.666.  

§ 1º Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, 

carneira/gaveta (com Placa de Identificação), velório e sepultamento, incluindo 

utilização de capela, isenção de taxas e translado se necessário, garantindo a 

dignidade e o respeito à família beneficiária.  

§ 2º A família terá prazo de até trinta dias para requerer o benefício funeral.  

Art. 12 O benefício eventual na forma manutenção cotidiana da família, através de 

auxílio alimentação, higiene e vestuário serão provisórios e complementares em razão 

de situação de vulnerabilidade temporária. 

I – cesta básica mensal; 

II – kit de cuidados pessoais; 

III – vestuário; 

Art. 13 O Benefício Eventual na forma de cesta básica mensal será ofertado para as 

famílias com a finalidade de suplementação alimentar, uma vez ao mês, pelo período 

máximo de 3 (três meses), prorrogável, desde que renovados os requisitos 

estabelecidos no art. 4º desta Lei. 

§ 1º Os indivíduos e suas famílias que receberem este Benefício Eventual serão 

encaminhados a programas e oficinas que promovam o desenvolvimento pessoal e 

profissional, com vistas à inclusão no mercado de trabalho. 

§ 2º A recusa à participação de programas e oficinas, assim como a negativa de 

acompanhamento da família pela equipe de referência do CRAS ou ausência reiterada 

ou o abandono das atividades propostas para o atendimento socioassistencial dos 

indivíduos acarretará a suspensão da concessão do benefício de cesta básica mensal, 

que só será restabelecido mediante avaliação do caso por profissional de serviço 

social. 

Art. 14  O Benefício Eventual destinado a cuidados pessoais visa a garantir condições 

mínimas de vestuário e higiene para gestantes, nutrizes, crianças e adolescentes, 

idosos, pessoas com deficiência e pessoas em situação de rua. 
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§ 1º Os itens de vestuário poderão ser adquiridos e/ou angariados por meio de 

campanhas de arrecadação de roupas realizadas junto à comunidade, coordenadas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou entidades não governamentais; 

§ 2º Os itens de higiene concedidos por meio deste benefício visam a preservar a 

saúde do indivíduo e integrarão um conjunto com artigos mínimos de higiene pessoal 

e bucal. 

§ 3º A concessão deste benefício não afasta a possibilidade de o Município realizar 

campanhas sazonais de arrecadação e distribuição de roupas, especialmente no início 

do período de inverno, para um público mais amplo que o definido no caput deste 

artigo. 

Art. 15 O benefício eventual na forma de documentação civil é a concessão de 

documentos e certidões necessários à efetiva cidadania civil tais como certidões de 

nascimento, casamento, óbito e CPF.  

Art. 16 O benefício eventual na forma de transporte é concessão de passagem 

rodoviária para indivíduo em situação de risco e vulnerabilidade, que indiquem a 

necessidade de deslocamento intermunicipal para acompanhante de crianças, idosos 

e pessoas com deficiência, em situação: 

 I – perícia médica requerente de Beneficio de Prestação Continuada – BPC; 

II – liberdade definitiva de estabelecimento prisional; 

III – atendimento de população em trânsito, que se encontra em situação de rua e 

deseja retornar ao Município de origem; 

IV – solicitação relacionada ao exercício da cidadania, no que se inclui: 

a) visitação a familiares internados ou abrigados em estabelecimentos de saúde, 

instituições de longa permanência para idosos, equipamentos que prestam serviços 

de acolhimento ou instituições de privação de liberdade. 

b) realização de entrevista de emprego em outras cidades; 

Art. 17 O benefício eventual na forma de fotos 3x4 é a concessão somente para 

confecção de documentos oficiais (RG e para currículo e/ou inscrição ao mercado de 

trabalho), obedecendo aos critérios de renda estabelecidos nesta Lei.  

Art. 18 Entende-se por outros benefícios eventuais as ações emergenciais de caráter 

transitório em forma de bem material para reposição de perdas com a finalidade de 
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atender a vítimas de calamidade e enfrentar contingências, de modo a reconstruir a 

autonomia através de redução de vulnerabilidade e impactos decorrentes de riscos 

sociais ou causas naturais, principalmente nos casos de calamidades públicas 

decorrentes de fatos da natureza como vendavais, granizo, precipitações 

pluviométricas, incêndio e estar em área de risco, neste caso, se faz necessário 

parecer da Defesa Civil.  O Benefício Eventual em Situação de Emergência ou de 

Calamidade Pública poderá ser concedido em pecúnia ou em bens de consumo, para 

propiciar condições de incolumidade e cidadania aos atingidos, incluindo, dentre 

outros itens: 

I – o suprimento de material de: 

a) abrigamento; 

b) vestuário; 

c) limpeza; 

d) higiene pessoal; 

Art. 19 As provisões relacionadas a programas, projetos, serviços e benefícios afetos 

aos campos da saúde, educação, habitação, integração nacional e demais políticas 

setoriais, não se incluem na condição de benefícios eventuais da assistência social.  

Art. 20 Caberá ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social do município:  

I – a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da 

prestação dos benefícios eventuais, bem como seu financiamento;  

II – a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para 

constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais, e  

III – expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos 

necessários à operacionalização dos benefícios eventuais.  

Parágrafo único. O Órgão Gestor da Política de Assistência Social deverá 

encaminhar relatório destes serviços semestralmente ao Conselho Municipal de 

Assistência Social.  

Art. 21 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fornecer ao município 

informações sobre irregularidades na execução dos benefícios eventuais, bem como 

avaliar, reformular e definir, a cada ano, através de Resolução, o valor dos benefícios 
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natalidade e funeral que deverão constar na Lei Orçamentária Anual do município, de 

acordo com o art. 7º e seus incisos e art. 10 e 11 e seus respectivos parágrafos.  

Art. 22 As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de dotação 

orçamentária própria, prevista na Unidade Orçamentária Fundo Municipal de 

Assistência Social, a cada exercício financeiro.  

Art. 23  Fica revogada a Lei Municipal nº 3.134/2009 e suas alterações. 

Art. 24  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 18 
dias do mês de março de  2015.    
 
  
                                          Luiz Affonso Trevisan 

                                          Prefeito Municipal  
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Of. 097/2015 – SMA                           Sobradinho, 18 de março de 2015. 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves 
Presidente da Câmara de Vereadores de 
Sobradinho - RS. 
      
 

Senhor Presidente: 
 
 
     Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei nº 044, que  dispõe sobre os benefícios 
eventuais, garantidos pela Lei nº 8.742, de 07.12.93,  Lei Orgânica da 
Assistência Social-LOAS, revoga a Lei Municipal nº 3.134/2009 de  20 de 
março de 2009, e dá outras providências.  
     O presente Projeto de Lei visa regular a 
concessão dos Benefícios Eventuais da Política da Assistência Social, de 
acordo com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, de dezembro de 
1993, considerando as alterações tratadas na Lei nº 12.435 de 2011, que vem 
integrar plenamente o escopo da Lei Orgânica da Assistência Social, com as 
importantes mudanças abrigadas no texto legal que acolhem os aspectos mais 
relevantes da construção do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
atribuindo responsabilidades, competências, padrões de atendimento, 
organização do cofinanciamento e mecanismos para provisão de recursos 
necessários ao funcionamento das ofertas e proteções da política. Buscando 
assim adequar a Lei municipal de acordo com a organização no âmbito das 
demais políticas públicas com primazia na política de Assistência Social. 

A necessidade da revogação da Lei anterior 
se justifica pelas razões apresentadas acima, tendo como exemplo prático e 
comparativo a concessão do auxilio funeral, que atualmente não garante um 
enterro digno, pois é realizada a autorização de apenas de R$ 500,00 para a 
urna e se necessário à disponibilização da gaveta, valores estes insuficientes 
para cobrir essas despesas, em relação aos valores praticados no mercado no 
ramo funerário. Além de ocorrer na prática atos funerais incompatíveis com a 
renda declarada quando solicitado o referido auxilio.  
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Propondo assim no PROJETO DE LEI o 
detalhamento e fluxo de funcionamento para concessão dos auxílios da Lei 
dos Benefícios Eventuais, como por exemplo o auxilio funeral será um pacote 
completo de serviço funeral, adquirido através de licitação de acordo com a Lei 
nº 8.666,  garantindo a dignidade e o respeito a família beneficiária.  
     Contando com a aprovação do projeto, desde 
já agradecemos. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 

. 
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